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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE PATRIMÔNIO, ALMOXARIFADO E DOCUMENTAÇÃO

PORTARIA Nº 76/2022/DPAD/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de suas
atribuições legais, e Considerando as disposições da Portaria nº 446/2019/GR/UNIR, de 30.05.2019, art. 2°, inc. X;
Considerando as normas estabelecidas pela Lei n° 4.320/64, artigos 95 e 96; Considerando a Instrução Normativa
SEDAP n° 205/1988; Considerando a Instrução Normativa n° 012/UNIR/GR/2014; Considerando a Portaria nº
04/2022/PRAD/UNIR; e, Considerando a Portaria nº 20/2021/PRAD/UNIR.

RESOLVE:

Art. 1° - Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão de Inventário Setorial de
Bens Móveis referente ao ano de 2022, para a PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO:

Unidade Administrativa - (PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO)

Nome do Servidor Matrícula Atuação

FRANCISCO GABRIEL SAMPAIO E SILVA 3135460 Presidente

EDNA COELHO DE ALMEIDA 2993740 Membro

Art. 2° - A Comissão realizará o inventário de bens móveis nos setores conforme indicação da sua
Unidade Administrativa, verificando a compatibilização entre todo o patrimônio registrado e o existente.

Art. 3° - Cada servidor da UNIR deverá apresentar à Comissão de Inventário Setorial de
sua respectiva Unidade Administrativa, o levantamento físico dos bens móveis sob sua responsabilidade, conferindo as
existências físicas com o relatório disponível no Sistema de Informação Patrimonial (SIP), acessível pelo
link https://sistemas.unir.br/sip/, o qual será objeto de verificação da referida comissão.

Art. 4° - Sempre que necessário as unidades administrativas deverão designar um servidor para
acompanhar a Comissão de Inventário Setorial de Bens Móveis na fase de verificação in loco, em dia e horário a ser
acordado entre a unidade e a Comissão.

Art. 5º - A Comissão de Apoio ao Inventário, a Coordenação de Patrimônio e a Diretoria de Tecnologia da
Informação (DTI) disponibilizarão informações e orientações sobre a utilização do SIP, dando prioridade às demandas
oriundas de qualquer unidade ou servidor da UNIR quando se tratar de dúvidas sobre o uso do sistema no inventário.

Art. 6° - A Comissão de Inventário Setorial deverá apresentar até o dia  10.11.2022 as informações do
trabalho realizado, prezando pela clareza, consistência e em meios que facilitem a consolidação na Unidade
Administrativa. 

Art. 7º - A Unidade Administrativa será responsável pela consolidação das informações e
posterior apresentação à Pró-Reitoria de Administração até o dia 20.11.2022.

Art. 8° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração

Portaria Nº 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 05/10/2022, às
12:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1125358 e o código
CRC 085EDA54.

Referência: Processo nº 23118.011544/2022-07 Site: www.unir.br SEI nº 1125358
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

COORDENADORIA DE CAPACITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO - DGP

PORTARIA Nº 109/2022/CCD/DGP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais, e considerando o inciso III do artigo 2º do capítulo II da Portaria nº 446/2019/GR/UNIR,
de 30.05.2019; o art. 87 da Lei nº 8.112/90, incluído pela Lei nº 9.527/97; o Decreto nº  9.991/19 e a Instrução
Normativa nº 21/2021, bem como o processo SEI nº 23118.013397/2022-00,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder licença para capacitação à servidora ANA MARIA FELIPINI NEVES, matrícula
SIAPE nº 1361311, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, lotada no Departamento Acadêmico
de Letras Vernáculas, no Campus de Porto Velho, referente ao quinquênio de 19.08.2017 a 18.08.2022, com
vistas a realizar o curso História da Arte, no período de 06.10.2022 a 03.01.2023.

Art. 2º - A interessada deverá comprovar a participação efetiva na ação que gerou o seu
afastamento, no prazo de até trinta dias da data de retorno às atividades, em conformidade com os incisos I e II
do artigo 30 da Instrução Normativa SGP-ENAP/SEDGG/ME nº 21, de 01.02.2021.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração

Portaria nº 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 05/10/2022,
às 12:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1124640 e o código CRC B9822423.

Referência: Processo nº 23118.013397/2022-00 Site: www.unir.br SEI nº 1124640
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA
DIRETORIA DE COMPRAS CONTRATOS E LICITAÇÕES

PORTARIA Nº 219/2022/DCCL/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia –
UNIR, no uso de suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso XV do art. 2º, da portaria
nº 446/GR, de 30.05.2019, a instrução constante no Processo nº 23118.008055/2022-60 e o Formulário
de Oficialização de Demandas n° 98/2022/DCCL (1027203);

RESOLVE:

Art. 1º - Alterar o teor da Portaria nº 191/2022/DCCL/PRAD/UNIR que
designou servidores para instruírem o procedimento licitatório per�nente a aquisição de mobiliários e
equipamentos para o restaurante universitário, compe�ndo-lhes a instrução dos atos preparatórios da
licitação, bem como o acompanhamento de todas as fases do processo de contratação, auxiliando ao
Pregoeiro e ao gestor do contrato no caso de dúvidas advindas das condições previstas no Termo de
Referência.

Art. 2º - Dispensar a servidora NEIVA CRISTINA DE ARAÚJO, SIAPE nº 2078558, da referida
Equipe de Planejamento da Contratação.

Art. 3º - Incluir os servidores LORENA CANDICE DE ARAÚJO ANDRADE, SIAPE
nº 1002952, ELCIAS VILLAR DE CARVALHO, SIAPE nº 2162530, e RICARDO ALVES OLIVEIRA, SIAPE
nº 2177813, na referida Equipe de Planejamento da Contratação.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração

Portaria Nº 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em
03/10/2022, às 17:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1123155 e
o código CRC 755DAC36.

Referência: Processo nº 23118.008055/2022-60 Site: www.unir.br SEI nº 1123155
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA
DIRETORIA DE COMPRAS CONTRATOS E LICITAÇÕES

PORTARIA Nº 223/2022/DCCL/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia – UNIR, no
uso de suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso VIII do art. 2º, da portaria nº. 446/GR, de
30.05.2019; a instrução constante no Processo nº. 23118.012973/2022-93  e o Formulário de Oficialização de
Demandas n° 105/2022/DCCL (1120986);

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para instruir o procedimento licitatório
pertinente a Aquisição de Veículo de Tração Mecânica / Caminhão Baú, competindo a instrução dos atos
preparatórios da licitação, bem como o acompanhamento de todas as fases do processo de contratação,
auxiliando ao Pregoeiro e ao gestor do contrato no caso de dúvidas advindas das condições previstas no Termo
de Referência.

Nome SIAPE

Manoel Alípio Borges da Costa 2246038

Karoline da Silva Chagas 1068933

Reginilson Correa de Carvalho Guimarães 1459835

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração

Portaria Nº 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 04/10/2022,
às 18:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1125173 e o código CRC 4204D512.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA
DIRETORIA DE COMPRAS CONTRATOS E LICITAÇÕES

PORTARIA Nº 224/2022/DCCL/PRAD/UNIR

 O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia – UNIR, no
uso de suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso VIII do art. 2º, da portaria nº. 446/GR, de
30.05.2019; a instrução constante no Processo nº. 23118.001185/2022-71 e o Formulário de Indicação de Fiscal
de Convênio (1117256);

RESOLVE:

Art. 1º – Alterar a Portaria nº 193/2022/DCCL/PRAD/UNIR, que instituiu a Equipe de Fiscalização
do Acordo de Cooperação Técnica nº 09/2022/CCC/DCCL/PRAD/UNIR, celebrado entre a UNIR e a PREFEITURA
DE ROLIM DE MOURA, que tem por objeto operacionalizar a realização do Controle Populacional e Posse
Responsável de Cães e Gatos (machos e fêmeas) do Município de Rolim de Moura, por meio de procedimentos
de contracepção cirúrgica (castrações) e palestras sobre Posse Responsável, respectivamente, conforme o Plano
de Trabalho, observadas as atribuições das partes, sem que haja quaisquer transferências de recursos.

Art. 2º – Dispensar a servidora JÉSSIKA SILVA DE OLIVEIRA, SIAPE nº 3219545, da função de
Fiscal, designada pela Portaria nº 193/2022/DCCL/PRAD/UNIR, de 27.07.2022.

Art. 3º - Designar o servidor TADEU FILIPE DE OLIVEIRA COSTA, SIAPE nº 3158566, para exercer a
função de Fiscal do referido Acordo de Cooperação Técnica.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração

Portaria Nº 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 05/10/2022,
às 11:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1125280 e o código CRC C6AC8961.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

PRÓ-REITORIA DE CULTURA EXTENSÃO E ASSUNTOS ESTUDANTIS

PORTARIA Nº 13/2022/PROCEA/UNIR

A Pró-Reitora de Cultura, Extensão e Assuntos Estudantis da Fundação Universidade Federais de Rondônia, no
uso das atribuições, considerando o Artigo 5º da Portaria nº 446/2019/GR/UNIR, de 30 de maio de 2019,
publicada no Boletim de Serviço nº 043, de 4/06/2019,

RESOLVE:

Art. 1º  Nomear os servidores abaixo relacionados para a Comissão de Seleção do Edital
009/2022/PROCEA/UNIR.

Patrícia Goulart Tondineli - SIAPE 1007394 (Presidente)

Adriana Kreling Garcia - SIAPE 3122446 (Membro)

Elcias Villar de Carvallho - SIAPE 2162530 (Membro)

Art. 2° Os membros da Comissão Exercerão as atividades inerentes à função até a finalização do processo
seletivo.

Art. 3º Convalidar todas as ações realizadas por esta comissão antes da publicação.

Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Profª. Drª. Lorena Candice de Araújo Andrade
 Pró-Reitora de Cultura, Extensão e Assuntos Estudantis

PORTARIA Nº 622/2022/GR/UNIR, DE 30 DE AGOSTO DE 2022

Documento assinado eletronicamente por LORENA CANDICE DE ARAUJO ANDRADE, Pró-Reitor(a), em
05/10/2022, às 13:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1126161 e o código CRC 3E25898D.
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